
Soluções para mover o Brasil



REFORMA DA TRIBUTAÇÃO DO CONSUMO





O QUE É O IVA?

Países que ainda não adotam IVA (Brasil, EUA..)

TRIBUTO SOBRE O CONSUMO:

o Imposto sobre o CONSUMO FINAL, cobrado das
empresas, sobre o VALOR AGREGADO EM CADA
ETAPA DA CADEIA.

o Não Cumulativo.

o Corresponde ao valor bruto de produção e
importação, subtraído de custos internos,
investimentos e exportação, cobrado em todas as
etapas, em que o crédito, correspondente ao tributo
pago na etapa anterior, é GARANTIDO, em regra, NA
INTEGRALIDADE.

*O termo "IVA” é utilizado para designar qualquer imposto nacional, qualquer
que seja o seu nome ou sigla (por exemplo: “VAT”, “IBS”, “GST”), que apresente
as características básicas de um “imposto sobre o valor agregado”.

Países que adotam IVA





NÃO CUMULATIVIDADE NO IVA
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Prestador 2 Prestador 3 Prestador 4 Consumidor
Nota Fiscal 1

Serviço     R$ 100,00
IVA            R$   25,00
TOTAL       R$ 125,00

Nota Fiscal 2
Serviço     R$ 200,00
IVA            R$   50,00
TOTAL       R$ 250,00

Nota Fiscal 3
Serviço     R$ 300,00
IVA            R$   75,00
TOTAL       R$ 375,00

Nota Fiscal 4
Serviço     R$ 400,00
IVA            R$ 100,00
TOTAL       R$ 500,00

SISTEMA ATUAL 
CUMULATIVIDADE 
ISS + PIS + COFINS

Alíquota 5% 0,65% 3%

Valor Serviço ISS PIS COFINS TOTAL

Nota Fiscal 1 R$ 125,00 R$ 6,25 R$ 0,81 R$ 3,75 R$ 10,81

Nota Fiscal 2 R$ 250,00 R$ 12,50 R$ 1,63 R$ 7,50 R$ 21,63

Nota Fiscal 3 R$ 375,00 R$ 18,75 R$ 2,44 R$ 11,25 R$ 32,44

Nota Fiscal 4 R$ 500,00 R$ 25,00 R$ 3,25 R$ 15,00 R$ 43,25

R$ 108,13TOTAL GERAL



CÁLCULO POR DENTRO E POR FORA

Fonte: https://www.camara.leg.br/internet/agencia/infograficos-html5/reforma-tributaria-o-que-esta-em-discussao/index.html
Ajuste de preço no cálculo por fora – para apresentação

R$ 85,47
Preço do produto

R$ 14,53
Imposto

R$ 100,00

https://www.camara.leg.br/internet/agencia/infograficos-html5/reforma-tributaria-o-que-esta-em-discussao/index.html




REFORMA DO CONSUMO NO BRASIL - PEC 110

Fonte: https://www.camara.leg.br/internet/agencia/infograficos-html5/reforma-tributaria-o-que-esta-em-discussao/index.html

IVA DUAL IVA ÚNICO



HISTÓRICO DA REFORMA DO CONSUMO NO BRASIL
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https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2023/05/19/lira-diz-que-vai-pautar-a-
reforma-tributaria-mas-nao-garante-votacao-neste-semestre.ghtml
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VERTENTES GLOBAIS DO IVA NO SETOR IMOBILIÁRIO 

CONCLUSÃO: atividade imobiliária não se equipara a nenhuma outra atividade realizada para produção de bens e
serviços de consumo
Necessidade de tratamento adequado para o setor.

DIRETIVA IVA nº 112 - UNIÃO EUROPÉIA:

 Recomenda NÃO TRIBUTAÇÃO das operações imobiliárias, seja da venda ou locação, seja
imóvel de finalidade residencial ou não residencial.

 Possibilidade de os países signatários tributarem a operação, com garantia de creditamento
amplo.

ESTUDO CEBRASSE (2022)
Países da União Europeia têm 

alíquotas reduzidas para o 
setor de serviços em geral.
Recomenda o tratamento 

adequado.

PORTUGAL:

As atividades de compra e 

venda de imóveis e locação 

não são tributadas pelo IVA. 

(Código IVA, art. 9º, 29 e 30)





IVA NAS OPERAÇÕES COM BENS IMÓVEIS

Dep. Aguinaldo Ribeiro
PEC - 45

Sen. Roberto Rocha
PEC - 110

Secretário Bernad Appy





ATIVIDADE IMOBILIÁRIA

TERRENO

OUTORGA
ONEROSA

FINANCIAMENTO
BANCÁRIO

Loteamento
Imobiliária

Material de Construção
Serviços Técnicos

Incorporadora
Construtora

Administradora de Bens Imóveis
Fundos Imobiliários

Serviços Diversos

MÃO-DE-OBRA

NÃO GERAM CRÉDITOS

ATIVOS PERFORMADOS



ATIVIDADE IMOBILIÁRIA:

INSUFICIÊNCIA DE 
CRÉDITOS

(FOLHA, TERRENO, 
IPTU, TAXAS ETC)

INCERTEZAS DE 
CRÉDITO SOBRE 

CUSTOS E DESPESAS 
JÁ INCORRIDOS

AUMENTO DE CARGA 
TRIBUTÁRIA PARA O 
SETOR DE SERVIÇOS 

EM GERAL

ALÍQUOTA PODERÁ 
ATINGIR 25% (OU 

MAIS?)

INVIABILIZAÇÃO DE 
VEÍCULOS 

CENTRALIZADORES DE 
ARRECADAÇÃO

17

PROBLEMAS 
GERAIS

TRATAMENTO NÃO 
ISONÔMICO 

(EMPREENDIMENTOS 
ANTIGOS E NOVOS 

EMPREENDIMENTOS)

INCIDÊNCIA IBS 
SOBRE LOCAÇÃO

 EM 
CONTRAPOSIÇÃO AO 
ENTENDIMENTO DO 

STF

(NÃO INCIDÊNCIA DO 
ISS).

VIOLAÇÃO À 
NEUTRALIDADE EM 

RELAÇÃO AO MERCADO 
FINANCEIRO (15%)

DISCUSSÃO COM 
LOCATÁRIOS/VALOR DO 

ALUGUEL 

(RISCOS DE POTENCIAIS 
CONFLITOS)

LOCAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS

EXTINÇÃO DO RET?

COMO SERÁ O NOVO 
SISTEMA?

APENAS O SETOR 
IMOBILIÁRIO TERIA DOIS 

TRIBUTOS SOBRE 
OPERAÇÕES COM BENS

ITBI + IVA

INCORPORAÇÃO
LOTEAMENTOS

POSSIBILIDADE DE 
CUMULATIVIDADE PARA 
OPERAÇÕES COM BENS 

IMÓVEIS
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